LEI Nº 951, DE 18/12/85

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Comissão de Aplicação e Reforma de Prédios Escolares – CARPE -, para a finalidade que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com a Comissão de Ampliação e Reforma de Prédios Escolares – CARPE – com a finalidade de ampliação e reforma de Escolas Estaduais no Município de Timóteo.

Art. 2º - Dentro do Prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do convênio de que trata o artigo anterior, o Prefeito Municipal enviará cópia do referido instrumentos à Câmara Municipal, para conhecimento.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de dezembro de 1985; 21º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

